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OFÍCIO n° 298/2022/CM
Montenegro, 01 de Julho de 2022

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos aprovados em Sessão Ordinária, realizada na data de
30 de junho de 2022:

1. Projeto de Lei nº 058/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera e
acrescenta dispositivos da Lei n.º 4434, de 24.04.2006, que reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Montenegro. O projeto foi
aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 087/2022 (favorável),
juntamente com o processo administrativo nº 5121/2022;

2. Projeto de Lei nº 062/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza
a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 149.500,00. O projeto foi aprovado por
dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 088/2022 (favorável), juntamente com o
processo administrativo nº 4988/2022;

3. Projeto de Lei Complementar nº 063/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que acrescenta o parágrafo 11 ao artigo 30, da Lei Complementar n.º
4.010/2003, que estabelece o Código Tributário do Município. O projeto foi aprovado por
dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 084/2022 (favorável), juntamente com o
processo administrativo nº 4948/2022;

4. Projeto de Lei nº 028/2022, de autoria do Vereador Valdeci Alves de
Castro, que denomina Rua Julio Aguiar um logradouro público. O projeto foi aprovado
por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 085/2022 (favorável), juntamente
com a informação do DGEO.

Atenciosamente,

Vereador Talis Ferreira,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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